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A Direção do Colégio de Aplicação, no uso de suas atribuições e nos termos atribuídos 

no Item 2 – Do Índice de Vulnerabilidade Social, referente ao edital 08/CA/2023, torna 

pública as seguintes retificações ao Edital supracitado, cujas alterações estão elencadas 

a seguir: 

 

Onde se lê: 

2.8. Todos os documentos exigidos devem ser entregues em fotocópia, acompanhados 

dos originais, conforme quadro a seguir: 

Leia-se: 

2.8. Para compor o cálculo do Índice de Vulnerabilidade Social a Renda terá um peso de 

60% e os Agravantes/Indicadores Sociais um peso de 40% divididos entre si, totalizando 

100%, conforme segue: 

a) Renda terá um impacto de 60% no índice de vulnerabilidade social, sendo que 

quem possui ausência total de renda já possui 60%, quem recebe até ¼ de salário mínimo 

50%, acima de ¼ até ½ salário mínimo 40%, acima de ½ até 1 salário mínimo 30%, acima 

de 1 até 1 ½ salário mínimo 20% e inscritos no CadÚnico também teriam um peso de 

20%. 

b) Agravantes/Indicadores Sociais terão um impacto de 40% no índice de 

vulnerabilidade social, sendo subdivido em três grupos: Ocupação, Trabalho e Renda, 

Moradia e Saúde 20%; Marcadores étnico-racial, de gênero e imigrantes 12%; e, Faixa 

Etária, Composição Familiar, Distância do Colégio, Transporte e Participação em 

Programas Sociais 8%. 

c) Quanto maior o índice, maior a situação de vulnerabilidade social do estudante 

e sua família. Será seguida planilha conforme anexo I. 

 

Acrescenta-se: 

2.9. Todos os documentos exigidos devem ser entregues em fotocópia, acompanhados 

dos originais, conforme quadro a seguir: 



 

Onde se lê: 

Anexo III – “com renda de até 1,5 salários-mínimos (R$1818,00) per capita” 

Leia-se:  

Anexo III – “com renda de até 1,5 salários-mínimos (R$1980,00) per capita” 

 

 

Florianópolis, 22 de Maio de 2023. 

 

 

Marina G. Soligo 

Direção Geral do CA 
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